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De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ref.: Processo Administrativo Licitatório n" 10212019, Pregão Eletrônico n" 018/2019/PMSAL
Tema: Pregão Eletrônico de registro de preços para aquisição futura e eventual de uma
carretâ distribuidora de calcário e adubo sem uso, para auxiliar nas atividades da Sec
de Agricultura no apoio aos pequenos produtores e na agricultura familiar.
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A equipe/comissão de Lici Mun o de Santo Antônio do Leste/MT, neste ato
representada pelo servidor Eriks Matos da Silva, presidente da Comissão de Licitação, designada
via Portaria n" 38212019, publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato
Grosso no 3.284 - arro XIV, aos 05 de agosto de 2019, submete e requeÍ a apreciação jurídica e
emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supracitado,
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com Secretaria Municipal de Agricultura,
por seu titular, Sr. Jerônimo Lemes de Siqueira, nomeado via Portaria Municipal de n" 003/2017,
devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - no
2.638 - ano XII - de 03/01/2017.Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrativas
aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Gerência de cidade, secretaria de
Finanças, Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade, Comissão de Licitação e
Assessoria Juídica. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas
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competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria
Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atos até neste
momento processual.
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Art. 3' A licitacão destina-sét.ferentir a observância d-9 orincípio constitucional da isonomia.
a §eleÇão da proposta mais vanhiosa para a administre+âo e a oromocão do desenvolvimento
nacional sustentável e será orocessada e iuleada em estrita conformidade com os nrincíoios
básicos da leealidade. da impessoalidade. da moralidade. da isualdade. da publicidade. da

.Drobidâde administrativa. da vinculação ao instrumento convocatório. do iulgamento obietivo
e dos que lhes são correlatos

Quanto ao presente processo de licitação, temos que o Pregão Eletrônico segue princípios e
regras gerais da Constituição Federal e Lei n" 8.666i93 supracitada, além das especificas previsras
na Lei no 10.520102.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do pregão Eletrônico, por conseguinre
viabilizando a competição, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e
opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.
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1 - Não obstante quando da aniílise da documentação para formação deste Processo de Licitação,
verificar-se a regularidade das pÍoponentes e CeÍidões da empresa a ser contratada, tais Certidões
não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se faz
necessiirio a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser previamente
analisados pela Secretaria requi e/ou quem de direito quanto à existência
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Santo Antônio do Leste/MT, 09 de agosto 201 9.
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